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A
SIDA é uma doença, melhor
dizendo, um síndroma, que
envolve estados patológicos
nos quais o comportamen-

to humano tem um papel essencial.
Pode dizer-se que a SIDA é uma

doença do comportamento na qual res-
saltam vertentes intelectuais, afectivas
e sociais, que muitas vezes constituem
o principal óbice à prevenção e ao trata-
mento da doença.

Assim, um dos primeiros níveis de
abordagem está na acção educativa a
executar na prevenção primária do ris-
co, na prevenção secundária pelo tra-
tamento precoce e na prevenção terciá-
ria no que atine à transmissão da doen-
ça e suas recaídas.

Tudo isto implica uma mudança na
consciência individual e colectiva, assim
como uma ponderação diferente dos
valores de respeito pelo próximo.

Em Portugal, a luta contra a SIDA
tem uma vertente essencial na integra-
ção ao nível dos cuidados de saúde
primários imputando, por isso, um im-
portantíssimo papel aos médicos de
família.

Não há dúvida que a complexidade
da infecção por VIH, a variedade das
doenças associadas e dos seus quadros
clínicos, a multimedicação, a necessi-
dade de avaliação e controlo sistemáti-
co, torna imprescindível a intervenção

de uma estrutura multidisciplinar de
cuidados de saúde e uma dimensão de
recursos técnicos e humanos relevante.

Nesta estrutura, os médicos de famí-
lia desenvolvem contributos fundamen-
tais, desde logo na prevenção da trans-
missão do VIH. O seu envolvimento na
informação e educação da população,
designadamente dos jovens, pode ser
relevantíssimo já que são eles quem
melhor conhece os indivíduos, a família,
o ambiente social e as condições sani-
tárias da população.

E isto porque, de entre os médicos, é
o especialista de medicina geral e fa-
miliar quem deve ser chamado a parti-
cipar activamente na preparação e de-
senvolvimento de campanhas de educa-
ção sexual e prevenção primária de
toxicodependência de determinadas po-
pulações alvo.

Na verdade, é o médico de família
aquele que está numa posição privile-
giada para, em primeira linha, reco-
mendar atitudes comportamentais
isentas de risco.

De resto, é este médico aquele que
primeiro terá suspeitas da existência de
uma infecção por VIH, ou a quem são
comunicados comportamentos que de-
terminem essa suspeita.

Assim, será o médico de família que
inicialmente pedirá a realização dos
exames laboratoriais adequados à de-
tecção do vírus.

É, pois, este médico que em primeira
mão tem de lidar com a problemática
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cia quotidiana dos médicos sobre a in-
fecção e a doença, sendo que é nossa
convicção profunda que, no direito da
medicina, é fundamentalmente a ciên-
cia jurídica que vai a reboque do esta-
do do conhecimento da ciência médica,
o que fortalece a ideia de que tudo o que
aqui fica escrito poderá certamente ser
enriquecido com a ponderação e a críti-
ca dos médicos que nos lerem.

I
O problema mais delicado que, no nos-
so entender, se coloca aos médicos de
família é a conjugação do dever de sigi-
lo para com o doente seropositivo e a
protecção da vida de terceiros que com
ele convivam.

Concretamente, nos centros de saú-
de os médicos deparam-se, mais do que
seria desejado, com doentes portadores
do VIH casados ou que vivem em comu-
nhão com outra pessoa e se recusam a
informar o companheiro ou compa-
nheira do seu estado de saúde1.

A resolução desta questão é díficil,
mas pode dizer-se que passa necessa-
riamente pela ponderação dos valores

do consentimento informado no pedido
de exames complementares de diag-
nóstico.

É, também, ele que muitas vezes tem
o ónus de ponderar o conflito de de-
veres que emana da sua profissão, ma-
xime o dever de guardar segredo, por
um lado, e o da protecção da vida e saú-
de de terceiros, por outro.

É, de igual modo, ao médico de famí-
lia que muitas vezes incumbe a difícil ta-
refa de persuadir o seropositivo não só
a tomar as cautelas devidas, como ain-
da, a avisar a família e/ou os seus par-
ceiros sexuais da doença que o afecta.

Cabe-lhe, frequentemente, diagnosti-
car as doenças infecciosas oportunis-
tas, prevenindo o contágio de familiares
e amigos do doente, bem como de tercei-
ros, em situações de toxicodependência
e prostituição.

Por último, é o médico de família que
deve acompanhar o doente no domi-
cílio, após a alta hospitalar para resolver
os problemas clínicos decorrentes da
evolução da doença e, em casos ter-
minais onde o conhecimento da medi-
cina já não alcança e só restam os
cuidados paliativos, é também a ele que
cabe acompanhar clinicamente o seu
doente.

Perante esta diversidade de interven-
ções, o especialista de medicina geral e
familiar debate-se frequentemente com
situações de índole ético-legal, sobre as
quais pretende certezas ou, pelo menos,
alguma segurança que sustente a sua
actuação.

O bom senso e a experiência man-
dam que não se afirmem certezas so-
bre esta matéria. Não obstante, o espí-
rito prático aconselha a que se assuma
o risco de avançar algumas soluções
que, salvaguardando os médicos da
censura ética e das responsabilidades
próprias dos seus actos, não viole os di-
reitos dos doentes.

A doutrina ético-legal sobre a proble-
mática em análise será indubitavelmen-
te reforçada com o contributo da vivên-

1 Bastaria um dever geral de respeito pelos direitos de
personalidade de todas as outras pessoas para funda-
mentar a necessidade jurídica de um portador do vírus
ou de um doente, tomar medidas de protecção para não
transmitir a infecção.
Para quem vive em comunhão de vida, os riscos de trans-
missão são grandes, aproximando-se da certeza.
No âmbito do casamento pode-se, inclusive, dizer que
existem obrigações de cada cônjuge correlacionadas com
o dever de coabitação e com o dever de respeito.
Em primeiro lugar, impõe-se que cada um tome as pre-
cauções recomendadas para não ser contaminado – para
além do seu próprio interesse de auto conservação, ou
seja, conservar a saúde para cumprir os típicos deveres
conjugais. Em segundo lugar, impõe-se a obrigação de
cada um se sujeitar aos testes necessários para sossegar
o outro, ao menos quando se apresentarem circuns-
tâncias objectivas que justifiquem uma dúvida razoável.
Em terceiro lugar, impõe-se que o cônjuge revele ao ou-
tro uma probabilidade de ter sido infectado ou a certeza
da sua contaminação; ainda que a revelação não vá a
tempo de evitar o contágio, sempre permitirá uma tera-
pêutica mais precoce. Por último, o regime matrimonial
impõe que o cônjuge infectado tome todas as precauções
para evitar a transmissão do vírus. 
Neste sentido, ver «Temas de Direito da Medicina», do Prof.
Guilherme de Oliveira, que aborda esta situação na pers-
pectiva civilista e no âmbito das relações da família.
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em confronto. 
Será legítimo sacrificar o direito à

reserva da intimidade da vida privada
do doente, violando o dever de segredo,
para salvaguardar o direito à vida do(a)
parceiro(a), advertindo-o(a) do perigo de
contágio? Ou, pelo contrário, entende-
-se que o segredo profissional é invio-
lável e que o seu sacrifício é sempre
injustificado?

A opção por uma das preditas solu-
ções, suscita, no primeiro caso, a ques-
tão de saber se o médico que quebre o
sigilo com aquela finalidade pode ser
condenado pela prática de infracção às
normas de deontologia médica ou até de
um crime de violação de segredo ou se,
não o fazendo, poderá ser censurado
disciplinarmente ou condenado por ter
possibilitado a propagação de doença
contagiosa.

Analisemos, então, as normas deon-
tológicas aplicáveis ao caso em apreço.

Dispõe o art.o 68o do Código Deonto-
lógico da Ordem dos Médicos, sob a epí-
grafe «Âmbito do segredo profissional»:
«1. O segredo profissional abrange to-
dos os factos que tenham chegado ao
conhecimento do Médico no exercício do
seu mister ou por causa dele, e com-
preende especialmente: 
a) Os factos revelados directamente pelo
doente, por outrem  a seu pedido ou ter-
ceiro com quem tenha contactado du-
rante a prestação de cuidados ou por
causa dela;
b) Os factos apercebidos pelo Médico,
provenientes ou não da observação clíni-
ca do doente ou de terceiros; 
c) Os factos comunicados por outro
Médico obrigado, quanto aos mesmos, a
segredo profissional.
2. e 3. (...).”

Não obstante o dever de sigilo, im-
pendem sobre os médicos outras obri-
gações, como sejam as previstas no arto

72o do sobredito Código Deontológico.
Com efeito, este dispositivo, inserido

no Capítulo do Segredo Profissional,
prescreve o seguinte:

«A obrigação do segredo profissional não
impede que o médico tome as precauções
necessárias, promova ou participe em
medidas de defesa sanitária, indispen-
sáveis à salvaguarda da vida e saúde
de pessoas, nomeadamente dos mem-
bros da família e outras  que residam ou
se encontrem no local onde estiver o
doente.»

Ou seja, o médico está colocado pe-
rante um conflito de valoração de nor-
mas deontológicas, em que são consi-
derados fundamentalmente dois tipos
de interesses: por um lado, os da salva-
guarda dos direitos do indivíduo, da
sua liberdade e privacidade e, por ou-
tro, os da defesa da vida e saúde do
cônjuge ou companheiro(a), que corre
sérios riscos de ser por ele(a) contagia-
do(a) se não forem tomadas as medidas
adequadas no que atine à sua protec-
ção.

A questão está em encontrar um jus-
to equilíbrio entre o respeito pelo in-
divíduo e a solidariedade social, mor-
mente o direito à saúde e vida de ou-
trém.

Se o indivíduo tem direito a não ser
discriminado, ao sigilo sobre a sua vida
privada e sobre o seu estado de saúde,
não há dúvida também que a sociedade
tem o direito e o Estado a responsabili-
dade, de tomar medidas de prevenção
que evitem a propagação de doenças
como a SIDA.

Todavia, regra geral, as medidas de
que o seropositivo seja alvo, só serão 
admissíveis em nome duma necessi-
dade objectiva de salvaguarda de tercei-
ro, e na medida do estritamente indis-
pensável.

Se o princípio da igualdade implica o
tratamento igual de situações iguais, o
seropositivo e o perigo efectivo de contá-
gio que ele representa criam uma situa-
ção especial a justificar medidas pró-
prias. Só que essas medidas terão que
ser, além de necessárias, adequadas e
proporcionadas à prossecução do seu
objectivo. Por isso é que a contenção
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dos direitos individuais do seropositivo
será inadmissível, se feita em homena-
gem a um risco meramente remoto de
contágio.

Neste caso concreto, é posto em cau-
sa o direito à saúde e à vida, o que rele-
va para a ponderação dos direitos fun-
damentais em jogo.

E não há dúvida que o direito à saúde
e à vida, por serem princípios éticos pri-
mários e bens jurídicos superiores me-
recem uma protecção maior, ainda que
tal implique o sacrifício de um princí-
pio deontológico relevante – o da con-
fiança na relação médico-doente – e de
um direito fundamental, como é o da
reserva da intimidade da vida privada
e familiar.

Deste modo, entendemos que a obri-
gação de segredo médico cessa, nestas
circunstâncias específicas, na estrita
medida do necessário para salvaguar-
dar o direito à saúde e à vida do cônju-
ge ou do companheiro(a) do(a) doente
seropositivo.

Não obstante e numa perspectiva es-
tritamente ética, importa ressaltar que,
relativamente ao doente infectado, cabe
ao médico, antes de qualquer comuni-
cação ao cônjuge ou companheiro(a)
persuadir o paciente a fazê-lo ou a au-
torizar o seu médico a tal2.

De resto, o médico deve sempre pau-
tar a sua conduta por uma atitude éti-
ca norteada para a pedagogia e persua-
são por forma a que o doente seja con-
vencido da necessidade de realizar os
tratamentos adequados e, bem assim,
a ter uma conduta preventiva no que
respeita às possibilidades de contagiar
outras pessoas. 

Todavia, pode, em determinadas cir-
cunstâncias, considerar que, numa
perspectiva de convencimento do doen-
te, o deve informar das eventuais san-
ções penais em que este pode incorrer
caso não tome, deliberadamente, as
precauções devidas.

Vejamos, então, os crimes que po-
dem ter lugar. 

Art.144o Código Penal
(Ofensa à integridade física grave)

«Quem ofender o corpo ou a saúde de
outra pessoa de forma a:
(...);
(...);
Provocar-lhe doença particularmente do-
lorosa ou permanente, ou anomalia
psíquica grave ou incurável; ou
Provocar-lhe perigo para a vida;
É punido com pena de prisão de dois a
10 anos”.

Art.145o Código Penal
(Agravação pelo  resultado)

«1. Quem ofender o corpo ou a saúde de
outra pessoa e vier a produzir-lhe a
morte é punido:
(...);
Com pena de prisão de três a 12 anos
no caso do artigo 144o;
2. (...)»

Art.283o Código Penal
(Propagação de doença, alteração de

análise ou  de receituário)
«1. Quem:
Propagar doença contagiosa;
(...);
(...);
e criar deste modo perigo para a vida ou
perigo grave para a integridade física de
outrem é punido com pena de prisão de
um a oito anos.
2. (...)
3. (...)»3,4

Para que alguma das sanções referi-
das seja aplicada torna-se necessário
que os factos sejam comunicados ao
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2 Veja-se a este propósito o parecer sobre sigilo médico
(32/CNECV/2000) do Conselho Nacional de Ética para
as Ciências da Vida (www.cnecv.gov.pt).
3 Trata-se de um crime de perigo, pelo que não é ne-
cessário que o contágio se verifique efectivamente.
Embora se defenda que, na actual ordem jurídico-pe-
nal, é este o preceito que melhor se adequa ao enqua-
dramento da contaminação por SIDA, tal entendimen-
to é discutível, havendo já quem avance com a neces-
sidade de criação de um tipo de crime específico.    
4 Sobre o enquadramento do crime de propagação de
doença contagiosa, ver Acórdão do Tribunal da Relação
de Évora, de 03.10.2000.
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Ministério Público, já que é esta entida-
de que, no nosso ordenamento jurídi-
co, tem competência para prosseguir a
acção penal. A partir deste momento o
processo segue os trâmites normais
previstos na lei processual penal, de-
pendendo a condenação da prova pro-
duzida.

II
Outro aspecto melindroso com que

os médicos de família se debatem na
abordagem dos doentes com SIDA
prende-se com o pedido dos exames
complementares de diagnóstico para
detecção do vírus.

Será necessário obter dos doentes o
seu consentimento para a realização
dos ditos exames, ou o médico pode pe-
di-lo sem dar ao visado qualquer expli-
cação? 

Por outro lado, havendo consenti-
mento do doente, qual a forma que este
deve revestir e que formalidades devem
ser observadas?

Vejamos. No nosso sistema jurídico,
a intervenção médica sobre qualquer
pessoa carece do seu consentimento.

Mesmo nas situações em que o pa-
ciente não pode prestar o seu assenti-
mento - por exemplo o doente teve um
acidente e está incapaz de manifestar a
sua vontade - a lei presume a existên-
cia do consentimento, por forma a le-
gitimar a intervenção do médico.

Mas fora destas (e de outras) situa-
ções limite, é necessário que o paciente
consinta na intervenção.

Todavia, para que o consentimento
seja válido e eficaz é necessário que seja
prestado de forma livre e esclarecida.

Assim o indicam, entre outras dispo-
sições, o art.o 38 do Código Deontoló-
gico5 da Ordem dos Médicos e os art.os
156o6 e 157o7 do Código Penal.

Significa isto que, quando um doente
consulta um médico, tal facto não cor-
responde a um acordo tácito para que
este solicite os exames que bem enten-
da ou desencadeie os tratamentos que

considere adequados.
Com efeito, as pessoas têm o direito

de conhecer o alcance e a índole do tra-
tamento e/ou dos exames complemen-
tares que lhe são prescritos, sendo que
os médicos têm o correspectivo dever de
esclarecer os doentes sobre os riscos e
benefícios daquilo que propõem ou pe-
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5 ARTIGO 38.o: Dever de Esclarecimento e recusa de tra-
tamento
1. O Médico deve procurar esclarecer o Doente, a família

ou quem legalmente o represente, acerca dos méto-
dos de diagnóstico ou de terapêutica que pretende
aplicar. 

2. No caso de crianças ou incapazes, o Médico procu-
rará respeitar na medida do possível, as opções do
doente, de acordo com a capacidade de discerni-
mento que lhes reconheça, actuando sempre em cons-
ciência na defesa dos interesses do doente. 

3. Se o doente ou a família, depois de devidamente in-
formados, recusarem os exames ou tratamentos in-
dicados pelo Médico, pode este recusar-se a assisti-
-la, nos termos do artigo antecedente. 

4. Em caso de perigo de vida, a recusa de tratamento
imediato que a situação imponha, quando seja pos-
sível, só pode ser feita pelo próprio, pessoal, expres-
sa e livremente.

6 ARTIGO 156o: Intervenções e tratamentos médico-ci-
rúrgicos arbitrários
1. As pessoas indicadas no artigo 150o que, em vista

das finalidades nele apontadas, realizarem inter-
venções ou tratamentos sem consentimento do pa-
ciente são punidas com pena de prisão até três  anos
ou com pena de multa.

2. O facto não é punível quando o consentimento:
a) Só puder ser obtido com adiamento que implique

perigo para a vida ou perigo grave para o corpo ou
para a saúde; ou

b) Tiver sido dado para certa intervenção ou tratamen-
to, tendo vindo a realizar-se outro diferente por se
ter revelado imposto pelo estado dos conhecimentos
e da experiência da medicina como meio para evi-
tar um perigo para a vida, o corpo ou a saúde;

e não se verificarem circunstâncias que permitam
concluir com segurança que o consentimento seria re-
cusado.

3. Se, por negligência grosseira, o agente representar fal-
samente os pressupostos do consentimento, é punido
com pena de prisão até seis meses ou com pena de
multa até 60 dias.

4. O procedimento criminal depende de queixa.

7 ARTIGO 157o: Dever de esclarecimento
Para efeito do disposto no artigo anterior, o consentimento
só é eficaz quando o paciente tiver sido devidamente es-
clarecido sobre o diagnóstico e a índole, alcance, enver-
gadura e possíveis consequências da intervenção ou do
tratamento, salvo se isso implicar a comunicação de cir-
cunstâncias que, a serem conhecidas pelo paciente, po-
riam em perigo a sua vida ou seriam susceptíveis de lhe
causar grave dano à saúde, física ou psíquica.
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dem que seja feito. 
Até porque o doente tem o direito de

recusar tais tratamentos se, por qual-
quer razão, não os quiser fazer, ainda
que com risco para a sua saúde ou, até,
para a própria vida.

Deste modo, importa que fique claro
que o consentimento a prestar pelos
doentes, para além de dever ser expres-
so, terá de ter por base uma vontade es-
clarecida, cabendo ao médico o dever de
explicar, da forma mais clara e acessí-
vel que for possível, a índole e o alcance
do tratamento proposto.

Pode aceitar-se, contudo, que o
doente prescinda desse esclarecimento. 

Mas, ainda assim, terá de expressar
claramente a sua vontade nesse senti-
do ou a de que pretende submeter-se
aos tratamentos que o médico entenda
mais correctos e adequados ao seu
caso, sem prejuízo de em qualquer mo-
mento modificar a sua posição.

Certo é que o clínico tem o dever de
informar e esclarecer os seus doentes
sobre os exames e tratamentos que pre-
tende que estes realizem, particular-
mente quando estejam em causa a des-
pistagem de doenças como a SIDA,
porquanto a estigmatização e discrimi-
nação a elas associadas são muito rele-
vantes em termos sociais e psicológicos.

Embora não exista qualquer disposi-
tivo legal que determine que o consen-
timento seja prestado por escrito, en-
tendemos, aliás em consonância com a
Provedoria de Justiça8, que as análises
para despistagem do VIH sejam feitas
com o consentimento informado e es-
crito do interessado.

Por outro lado, o resultado de tais
análises deverá ser comunicado tão só
ao próprio, excluindo-se a presença de
outras pessoas que não seja estrita-
mente necessária.

Só assim ficará salvaguardado o res-
peito pelos direitos à liberdade e à inti-
midade da vida privada, no qual radica

o sigilo médico.
Assim, as análises para a detecção de

SIDA e, bem assim, de outras doenças
igualmente estigmatizantes e, portanto,
com reflexos negativos na vida social e
psicológica dos doentes, deverão ser
feitas com o consentimento informado
e escrito do interessado.

De notar que não basta que o doente
assine um qualquer documento que, de
forma burocrática lhes é apresentado,
sem qualquer explicação, pois esse do-
cumento não será apto a produzir qual-
quer efeito jurídico.

O que é importante é que o doente
saiba e compreenda basicamente aqui-
lo que está em causa.

III
Finalmente, não queremos deixar de
nos referir a outra situação com a qual
os médicos dos centros de saúde são,
com alguma frequência, confrontados:
qual o procedimento/atitude que o mé-
dico deve adoptar quando tem conheci-
mento de que a sua doente é prostitu-
ta, seropositiva e que não utiliza medi-
das de protecção durante as relações
sexuais que mantém diariamente com
diversas pessoas?

A infecção por VIH não é de declara-
ção obrigatória, nos termos da legisla-
ção vigente.

Assim, a questão que se coloca fun-
damentalmente é saber se o segredo
pode ser violado naquela situação con-
creta, face à possibilidade de propa-
gação da doença, sabendo que tal con-
duta é, objectivamente, criminosa.

Importa, contudo, ponderar a situa-
ção face aos valores em jogo.

O sigilo médico representa um impor-
tantíssimo direito do doente e uma obri-
gação ética e deontológica do médico.

Não obstante e porque a vida tem
prioridade como valor, a sua salva-
guarda é consequentemente um dever
ético primordial ao qual os outros se de-
vem subordinar.

Tal asserção permite, assim, con-

622 Rev Port Clin Geral 2003;19:617-24

8 Parecer no32-B/1999, in www.provedor-jus.pt
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cluir, como já foi aflorado no presente
texto, que uma comunicação directa e
confidencial a uma pessoa para salva-
guarda da sua vida não consubstancia
publicidade a facto sob sigilo médico,
não sendo portanto ofensa à ética e à
deontologia.

Não obstante, a comunicação destes
mesmos factos ao Ministério Público ou
à polícia é coisa diferente.

Se o aviso à pessoa directamente
interessada, para salvaguarda da sua
vida ou saúde é excepcionalmente
aceitável, já o mesmo não se poderá di-
zer, ponderados os interesses efectiva-
mente contrapostos, daquela comuni-
cação.

O direito do paciente à confidência,
isto é, à preservação sigilosa das infor-
mações que prestar ao clínico, consti-
tui um dos pilares de sustentação da
profissão médica e é assegurado pelo
Código de Deontologia e pela própria
legislação.

Um dos principais óbices na colabo-
ração dos portadores de HIV nos pro-
gramas de saúde pública é o receio de
que o segredo profissional não seja pre-
servado e que, consequentemente, pos-
sa existir a probabilidade de discrimi-
nação em função da doença.

Além disso, o temor da divulgação e
da discriminação contribui para que se
crie um clima de oposição a exames
periódicos voluntários e, consequente-
mente, à vigilância devida.

Se o doente com SIDA temer que a
algumas das suas confidências pode,
além do mais, corresponder um pro-
cedimento criminal, corre-se o risco de
desencadearmos um fenómeno reacti-
vo generalizado por parte daqueles pa-
cientes que irá certamente resultar na
não transmissão de quaisquer dados
ou de muitos elementos relevantes, com
o receio de poderem ser objecto de
perseguição criminal.

Este tipo de fenómeno pode ter reper-
cussões gravíssimas e incontroláveis a
nível de saúde pública.

A prevenção do risco para a vida de
terceiros passa pela constante sensibi-
lização do doente para os deveres que
sobre ele impendem relativamente à
protecção daqueles terceiros que com
ele se relacionem sexualmente, para
além de poder ser assegurada, a título
excepcional, pela possibilidade do médi-
co informar, directamente e com confi-
dencialidade, aquele cuja vida e saúde
possam ser afectados pelo comporta-
mento do doente com SIDA.

Sem prejuízo do que ficou dito, im-
porta ter presente que, associadas à SI-
DA, surgem doenças que são de decla-
ração obrigatória – como é o caso da tu-
berculose9.

Ora, verificando-se esta situação, o
médico deve comunicar todas as cir-
cunstâncias necessárias à Autoridade
de Saúde para que esta, se for o caso,
desencadeie as medidas adequadas a
evitar – mesmo contra a vontade do
doente – o contágio.

Uma das medidas possíveis é, efec-
tivamente, o desencadear um processo
tendente a que o Tribunal determine o
internamento compulsivo do doente10.

Tal processo pressupõe, natural-
mente, a colaboração entre a Autori-
dade de Saúde e o representante do
Ministério Público, já que terá de ser
este a formular o pedido ao Tribunal.

IV
Resposta diversa da que supra foi de-
fendida a propósito da possibilidade de
comunicação ao Ministério Público
merecem as situações em que uma
mulher, consciente de que é portadora
do vírus da SIDA e de que, por causa
disso, o seu primeiro filho também é
seropositivo, opta por continuar a se-
gunda gestação sem acompanhamen-
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9 V. Lei no2036, de 9 de Agosto de 1949 e Portaria
1071/98, de 31 de Agosto (lista das doenças de de-
claração obrigatória).
10 Ver, a este respeito, o Acórdão do Tribunal da Relação
de Porto, de 06.02.2002, e o Acórdão do Tribunal da
Relação de Lisboa, de 14.12.1990.
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to médico adequado e, no momento do
nascimento, não comunica aos médicos
a sua contaminação.

Como se sabe, o risco de contami-
nação do bebé no nascimento diminui
consideravelmente se forem tomadas
medidas adequadas para o efeito.

Nestes casos, é evidente que estamos
perante uma mãe que não acautela con-
venientemente o direito à saúde e à vida
dos seus filhos.

Assim, defendemos que o médico
poderá comunicar o facto ao Ministério
Público, enquanto representante dos
menores, para que esta entidade dili-
gencie no sentido que entender mais
adequado à protecção dos interesses e
direitos das crianças, entregando-as, se
possível, ao pai, se este reunir condições
para tal, a outro membro da família ou,
em última instância, a instituições vo-
cacionadas para o acolhimento, acom-
panhamento e tratamento de menores.

1. O médico deve envidar todos os es-
forços para persuadir o seu doente
sobre a obrigação de ele comunicar
ao cônjuge (companheiro/a) a sero-
positividade que apresenta e os riscos
da sua transmissão. Se o doente não
cumprir a obrigação de informar o
cônjuge, companheiro(a), caberá ao
médico dar a conhecer previamente
ao doente que irá veicular a infor-
mação que possui aos potenciais
prejudicados;

2. O segredo médico cessa na estrita
medida do necessário, adequado e
proporcionalmente vocacionado para
preservar a vida do cônjuge ou com-
panheiro(a) do doente seropositivo
que se recusa a comunicar àqueles
o seu estado de saúde;

3. O portador do vírus da SIDA, cons-
ciente da sua doença, que não adopte
medidas adequadas à prevenção do
contágio pode incorrer na prática de

um crime de ofensas à integridade
física ou de propagação de doença
contagiosa;

4. O médico tem o dever de informar e
esclarecer os seus doentes sobre os
exames e tratamentos que pretende
que estes realizem, particularmente
quando estejam em causa a des-
pistagem de doenças como a SIDA,
porquanto a estigmatização e dis-
criminação a elas associadas são
muito relevantes em termos sociais
e psicológicos.

5. Todos os doentes têm o direito de re-
cusar a realização de análises clíni-
cas (ou outro exame complementar
de diagnóstico) para detecção do
vírus da SIDA;

6. Numa perspectiva estritamente
deontológica, para a generalidade
das situações, entende-se que o mé-
dico não tem o dever de participar cri-
minalmente do doente;

7. Ressalvam-se do número anterior,
entre outras, as situações de grávi-
das que, sabedoras do seu estado de
saúde e do perigo que representam
para a saúde do seu bebé, se abstêm
de tomar os cuidados necessários pa-
ra evitar o contágio do filho, nomea-
damente informando os médicos e
cumprindo os tratamentos recomen-
dados pelos clínicos. Nestes casos,
poderá fazer sentido a comunicação
ao Ministério Público, para que esta
entidade encaminhe as crianças para
um familiar ou instituição onde elas
sejam acolhidas, acompanhadas e
tratadas.

Endereço para correspondência:
sanchoeassociados@sapo.pt
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